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PORTARIA nº. 180/2016. 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI, Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, no uso de suas 

atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

I – DETERMINAR a partir de 13/10/2016, que o servidor WAGNER DE FREITAS AGUIAR, 

investido no cargo efetivo de Motorista, para que na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura-Dept 

Mun de Educação, preste serviços de Motorista (transporte de alunos), 40 hrs semanais,  

 

II – Fica revogada a portaria nº: 033 de 26/02/2007. 

Registre, 

Certifique-se e  

Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, 11 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 
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